
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 03, de 17 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

Dispõe sobre os procedimentos para a inscrição de 
professor efetivo no Regime Especial de Trabalho (RET), 
com base na Lei Complementar nº. 12, de 23 de dezembro 
de 2015, para o ano letivo de 2017 e dá outras 
providências. 

 

A Diretora Geral do Colegiado da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art.29, Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 12, 

de 23 de dezembro de 2015. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Estabelecer procedimentos para a inscrição no Regime Especial de Trabalho (RET) 

para a alteração temporária da carga horária do professor efetivo nas vagas excedentes ou 

vinculadas previstas nos Arts.20 ao 29 da Lei Complementar nº. 12, de 23 de dezembro de 

2015, para o ano letivo de 2017. 

 

Art.2º. Entende-se por vagas excedentes aquelas decorrentes do aumento de turmas não 

previstas no planejamento da unidade escolar no final do ano letivo e vagas vinculadas 

aquelas decorrentes de licença para especialização (mestrado e doutorado), licença para  

tratamento de saúde, licença maternidade, licença prêmio, readaptação temporária, 

aguardando aposentadoria e falecimento. 

 

Art.3º. As vagas excedentes ou vinculadas serão distribuídas de acordo com a necessidade 

de cada unidade escolar, por períodos que poderão variar de 30 (trinta) dias a 10 (dez) 

meses durante o ano letivo. 

 

Art.4º. A alteração do regime de trabalho do professor efetivo será temporária e apenas 

para os casos decorrentes de vagas excedentes ou vinculadas. 

 

Art.5º. A alteração do regime de trabalho do professor efetivo poderá ocorrer em caráter 

temporário, quando decorrente de vaga excedente ou vinculada, nas seguintes situações: 

a) O professor efetivo poderá alterar o regime de trabalho em caráter temporário por período 

superior a 30 (trinta) dias, no decorrer do ano letivo enquanto perdurar o afastamento do 



titular da vaga excedente ou vinculada; 

b) O professor efetivo que possuir alteração do regime de trabalho em caráter temporário, 

em razão do afastamento do titular por licença para tratamento de saúde, poderá prorrogá-

la independente do número de dias, por se tratar de continuidade da substituição do 

professor titular. 

c) A alteração de carga horária temporária do professor efetivo só poderá ser deferida se o 

mesmo for habilitado para vaga pretendida e não houver incompatibilidade de horário. 

 

Art.6º. Estão abertas as inscrições para as vagas excedentes ou vinculadas para os 

professores efetivos da rede pública municipal de ensino que serão realizadas de 20 a 24 

de fevereiro de 2017, no período matutino das 08h às 11h 30min e no período vespertino 

das 14h às 17h 30min, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Educação, localizada na 5ª Avenida, esquina com a Rua Camboriú, 100 Bairro dos 

Municípios. 

 

Art.7º. A Secretaria Municipal de Educação deverá abrir inscrição anualmente para os 

professores efetivos interessados nas vagas excedentes ou vinculadas, no qual o candidato 

deverá preencher um formulário com os seguintes itens: 

I - a sua carga horária semanal; 

II - a carga horária excedente que deseja assumir; 

III - a disciplina em que é habilitado; 

Parágrafo único: O regime de trabalho do professor efetivo com as vagas excedentes ou 

vinculadas não poderá ultrapassar o limite de 60 (sessenta) horas semanais. 

 

Art.8º. A distribuição das vagas excedentes ou vinculadas para a alteração do regime de 

trabalho do professor efetivo deverá seguir os seguintes critérios: 

a) o professor efetivo deverá ser habilitado para a vaga excedente ou vinculada que 

pretende na unidade escolar; 

b) se não houver disponibilidade de professor efetivo na unidade escolar de atuação deverá 

ser oferecida a vaga em Regime Especial de Trabalho para os demais professores efetivos 

na rede pública municipal de ensino; 

 

Art.9º. Havendo mais de um professor efetivo, interessado na mesma vaga excedente ou 

vinculada, será dada preferência: 

a) ao professor efetivo que contar com maior tempo de serviço de docência na rede 



municipal de ensino; 

b) ao professor efetivo que contar com maior qualificação na área de atuação; 

c) ao professor efetivo com mais idade. 

 

Art.10. Os professores efetivos que foram selecionados para as vagas excedentes ou 

vinculadas no Regime Especial de Trabalho deverão ser convocados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

§1º. Os professores efetivos para assumirem as vagas excedentes ou vinculadas em 

Regime Especial de Trabalho deverão comparecer à sede da Secretaria Municipal de 

Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados de sua convocação, 

para confirmar ou manifestar expressamente sua recusa por escrito. 

 

Art.11. Os casos omissos e excepcionais serão resolvidos pelo Colegiado da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art.12. Esta instrução normativa entra em vigor na data da publicação do site da prefeitura 

www.balneariocamboriu.sc.gov.br 

 
 

Balneário Camboriú, 17 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 

DENIZE APARECIDA RODRIGUES DA COSTA LEITE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/
http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/

